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Administração Direta municipal. Prefeitura 
Municipal de São José de Piranhas. Recurso de 
Reconsideração em face do Parecer PPL-TC-
0264/2011 e do Acórdão APL-TC-1056/2011. 
Conhecimento e Provimento Parcial. Emissão 
de Parecer Favorável à Aprovação das Contas 
relativas ao exercício de 2010. Regularidade 
com Ressalvas das contas de gestão do então 
Prefeito Municipal. Manutenção dos demais 
termos do Acórdão recorrido. Recomendações. 

. 
 

       PARECER  PPL  TC 00109/13 
 

DECISÃO DO PLENO 
 

 Vistos, relatados e discutidos, em sede de Recurso de 
Reconsideração, em face do Parecer PPL-TC-0264/2011 e do Acórdão APL-TC-
1056/2011, os autos do Processo TC 03831/11, que trata da Prestação de Contas 
do Município de São José de Piranhas, relativa ao exercício financeiro de 2010, da 
responsabilidade do então Prefeito, Sr. Domingos Leite Silva Neto, e 

 
CONSIDERANDO que a Corte de Contas não acatou, à unanimidade, o 

Voto do Conselheiro Arnóbio Alves Viana; 
  

CONSIDERANDO o Voto Vista, e vencedor, do Conselheiro Arthur 
Paredes Cunha Lima, contrário ao do Relator, nos aspectos que especificou, com a 
devida vênia do Órgão de Instrução e do Ministério Público junto a esta Corte; 

 
CONSIDERANDO as ponderações do Voto Vista do Conselheiro 

Umberto Silveira Porto e do Conselheiro André Carlo Torres Pontes, nos aspectos 
explicitados no Relatório; 

 
CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório e o mais que dos 

autos consta; 

   
  ACORDAM  os membros do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAIBA, na sessão realizada nesta data, por maioria de votos, de 3x2, vencido o 
voto do Relator, em: 

 

 1. Preliminarmente, conhecer  o presente Recurso de Reconsideração, 
  interposto pelo ex-Prefeito Municipal de São José de Piranhas, Sr. 
  Domingos Leite Silva Neto, em face do Parecer PPL-TC-0264/2011 e 
  do Acórdão   APL-TC-1056/2011,  exarados na sessão plenária de 
  03/11/2011, quando da apreciação da Prestação de Contas Anual do 
  exercício de 2010; 
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 2. No mérito, dar-lhe provimento parcial , para desconstituir o Parecer 
PPL TC 0264/2011, com emissão de novo Parecer, desta feita, 
Favorável à Aprovação das Contas  apresentadas pelo então Prefeito 
do Município de São José de Piranhas, Sr. Domingos Leite Silva Neto, 
relativa ao exercício financeiro de 2010; 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

TCE-Plenário Ministro João Agripino 

João Pessoa, 14 de Agosto de 2013. 

 

 

Fábio Túlio Filgueiras Nogueira                               Cons. Arnóbio Alves Viana 

    Presidente em exercício          Relator                        

 

 

 

Cons.Arhur Paredes Cunha Lima                                Cons. Antônio Nominando Diniz  

           Formalizador do Ato 

 

 

 

Cons. Umberto Silveira Porto                                  Cons. André Carlo Torres Pontes 

 

 

 

                                            Isabella Barbosa Marinho Falcão 

                                           Procuradora-Geral do MPjTCE-PB 
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